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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Câmara Municipal de Ubatuba 

LEI NÚMERO 3463 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011. 
(Autógrafo~nº. 149/l l, Projeto de Lei nº 170 /11, Mensagem 68/11) 

Proj. fJiJ.: ncÍ[){.l 1 Jf 
Folha ()}: Visto-:-~~• 

Altera a tabela VII da Taxa de Expediente e Taxa de 
Serviços Diversos, anexas à Lei Municipal 1O11 /89 
(Código Tributário Municipal). Valores em reais. 

EDUARD · DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado 
de São Pau o, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

ER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l º Ficam alteradas as tabelas VII da Lei 1O11 /89 que passarão a vigorar com a 
seguinte re ação: 

TABELA YI II - TAXA DE EXPEDIENTE 

- 1 1 - CERTIDOES ................................................................................................................ R$ 10,00 

• ld_ e." d 1 • l fi A • 1 • a) ce ,aes par: e.eito 1 stmp ~s con erencta pe a mtemet .............. ........... .. ........ ..... sem custo 

) dd 1 '· 1· l . . a ca+ ocumjnto anexa· o, me us1ve p antas e memona1s ... .... ......... .... .... ......... ... .. .. .. sem custo 

Art.2° Esta Le· entra em vigor a partir da sua publicação, revogados os itens 1 e 2 do 
Art.1° da ei 3446 de 2011. 
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PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 30 de dezembro de 2011. 

EDUAR~ CESAR 
Prefeito Municipal 

Regi~trada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de Arquivo 
e Docume tação da .Secretaria' Municipal de Administração, nesta data. 
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ÜÍÍÃT;UB~ 
----~c...,;,..:'u:..:;'*'...:.&:;.:;i'1 Av. Dona Maria Alves, 865 . Centro . 11680-000 . Ubotuba . SP 
ASSESSORIA DE EXPEDIENTÉ j • • 

oo GABJNETE_i_:• s.:. 12 3834-1 041 . 383~-1.°89 . E-mail: exped1ente@ubotubo.sp.gov.br 
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